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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº                     , DE 2011 

 

 

Dispõe sobre a instalação de 

brinquedos adaptados para crianças 

com deficiência ou mobilidade 

reduzida nos locais que especifica. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

 

 

  Art. 1º Os shopping centers, terão obrigatoriamente em sua área de 

lazer, além de brinquedos comuns, outros adaptados para crianças com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

  O projeto de lei que ora submetemos à apreciação do Senado Federal 

dispõe sobre a instalação de brinquedos adaptados para crianças com 

deficiência nos shopping centers. 

 

  Os brinquedos instalados nesses locais nem sempre possuem condições 

para o uso de crianças portadoras de deficiências. Sendo que muitos são 

dispostos à população infantil, sem a menor preocupação com os que têm 

necessidades especiais. 

 

  Assim entendemos que os brinquedos devem atender também às 

peculiaridades das crianças com deficiências, pois a estas são criados 

verdadeiros campos de exclusão, denotando acentuada discriminação em 

momento de lazer coletivo nesses estabelecimentos. 
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  Deste modo, a proposição em tela dará às crianças com deficiência, a 

oportunidade de diversão e também de integração e de interação com as 

demais crianças que freqüentem tais lugares, beneficiando o seu 

desenvolvimento em convívio conjunto, razão pela qual espero poder contar 

com o apoio dos meus nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 

 


